
'Pn/dtuNJ de Óão ]oói don Cam?JOd 

tdtodo d, Sao 'Paulo 

das atribuiçÕes que lhe confere o 
05 de abri l de 1990; 

LIVRO N9 FLS. N9 

I'Uel!CADO (A) NO JORNAL 
DECRETO NQ 8029/ 93 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 18 de junho de 1993 ".J.•. 'tb'l de_ll._/S!!E..J '!3 

A Prefeita Muni cipal 
artigo 92, inciso IX 

O E C R E T A, 

Dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de Cr$ 
3. 324 .000 . 000,00 

de são José dos Campos, no uso 
da Lei Orgânica do Munic1pio de 

I 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
crédito especial no valor de Cr$ 3.324 .000.000,00 (três bilhÕes, trezentos e vinte 
quatro milhÕes de cruzeiros) autorizado pela Lei 4402, de 15 de junho de 1993, que 
a seguinte discriminação: 

um 
l 
' , e 

terá 

11 . 20 
11 . 20-1581483.1049 

11.20-3120 
11.20-3131 

11.20-3132 
11.20-4120 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FUMDICAD 

440.000.000,00 
' 

Material de Consumo 
Remuneração de Serviços 
Pessoa is 
Outros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material 
Permanente 

2.000 . 000 .000,00 
880 . 000.000,00 

4.000.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior corre
rã por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

08.20 
08.20-1077328. 3017 
08.20-411 o 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÁRIO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Construção Ecoparque - Projeto Banhado 
Obras e InstalaçÕes 3.324.000.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi çÕes em contrário. 

junho de 1993. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 de 

Ãnge lft~t:d~n in 
Prefeita ~nicipal 

p~ ae'ia~ceslau 
Secretãrio da Fazenda 

Reg i strado na Divisão de Formalização e Atos da Se 
t 

cretaria de Assuntos Jur1 dicos, aos dezoito dias do mês de · n~h~o~-
e noventa e três. 


